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Gabinete do Prefeito Municipal
I

LEI M UNICIPAL n° 719/2012.

"A ltera a Lei Municipai
n°623/2GlQ".

A Câmara Municipal aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO 
MAGRO,- nos termos do art.69, inciso XI da Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:

Artige £° - Em toda iegisiação onde constar DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE CONTROLE INTERNO, !eia-se: ''CONTROLADOR INTERNO".

Arfcigc 2° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipai de Campo Magro, 
em 05 de Março de 2012.

Jolè Pase
Prefeito Municipal*


